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Art. 39- O Diretor Presidente será substituído, nos seus impedimentos
de até 30 (trinta) dias, pelo Diretor Administrativo, ou, na impossibi-
lidade dessa designação ou nos casos de impedimento temporário de
maior duração, por quem for para isso indicado pelo Governador do
Estado.

Art. 40 - Os demais Diretores serão substituídos nos seus impedimen-
tos de até 90 (noventa) dias pelo Diretor que for designado pelo Di-
retor Presidente.

Parágrafo Único - Nos afastamentos superiores a 90 (noventa) dias,
o Diretor-Presidente indicará um técnico dos quadros da RJPREV pa-
ra a substituição, submetendo a indicação à aprovação do Conselho
Deliberativo.

Art. 41 - Em caso de vacância de cargo da Diretoria Executiva, o
Conselho Deliberativo deverá dirigir ao Governador do Estado reque-
rimento solicitando a indicação de novo Diretor.

SUBSEÇÃO IV
Das Competências

Art. 42 - Compete à Diretoria Executiva, observadas as alçadas es-
tabelecidas:

I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno,
os regulamentos e as deliberações do Conselho Deliberativo;

II - submeter ao Conselho Deliberativo as propostas de diretrizes e
política de investimentos para aplicação dos recursos garantidores das
reservas técnicas da RJPREV;

III - decidir sobre as propostas de investimentos dos recursos admi-
nistrados pela RJPREV, observado o disposto no artigo 30, inciso V,
deste Estatuto;

IV - submeter ao Conselho Deliberativo os critérios e parâmetros para
habilitação de instituições financeiras ou de outras instituições auto-
rizadas nos termos da legislação vigente para o exercício profissional
de administração de carteiras que poderão operar com a RJPREV;

V - aprovar o credenciamento de instituições financeiras ou de outras
instituições autorizadas nos termos da legislação vigente para o exer-
cício profissional de administração de carteiras que poderão operar
com a RJPREV, obedecidos aos critérios e parâmetros estabelecidos
pelo Conselho Deliberativo;

VI - estabelecer as normas e praticar os atos necessários à organi-
zação, ao funcionamento e à política de recursos humanos da RJ-
P R E V;

VII - submeter ao Conselho Deliberativo a instituição e alterações dos
Regimentos Internos dos Colegiados, Código de Ética e dos Regula-
mentos dos Planos de Benefícios;

VIII - submeter ao Conselho Deliberativo propostas de planos anuais
e plurianuais de atividades;

IX - submeter ao Conselho Deliberativo propostas de alteração do Es-
tatuto, inclusive a incorporação ao texto estatutário de alterações de-
correntes de lei;

X - submeter ao Conselho Deliberativo as Demonstrações Contábeis,
acompanhadas dos pareceres atuarial, do Auditor Independente e do
Conselho Fiscal;

XI - submeter ao Conselho Deliberativo o Relatório Anual de Informa-
ções da RJPREV;

XII - submeter ao Conselho Deliberativo proposta de admissão e re-
tirada de patrocinador e as condições a serem estabelecidas em Con-
vênio de Adesão;

XIII - submeter ao Conselho Deliberativo proposta de regulamento de
processo eleitoral dos representantes dos participantes e assistidos
para os órgãos de administração e fiscalização da RJPREV e de ou-
tros processos de votação que venham a ocorrer;

XIV - submeter ao Conselho Deliberativo os casos em que sejam
omissos o presente Estatuto, os Regulamentos dos Planos de Bene-
fícios e as demais políticas de competência do Conselho Deliberativo,
obedecendo aos objetivos precípuos da RJPREV;

XV - instituir um Comitê Gestor para cada Plano de Benefícios Pre-
videnciários Complementares, conforme determinação do Conselho
Deliberativo;

XVI - instituir o Comitê de Investimentos, aprovando o seu Regimento
Interno; e

XVII - nomear e exonerar os membros do Comitê de Investimentos.

SUBSEÇÃO V
Do Funcionamento

Art. 43 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada quin-
zena e, extraordinariamente, quando o Presidente ou a maioria dos
seus membros a convocar.

§ 1º - A Diretoria Executiva funcionará como órgão colegiado e suas
decisões serão tomadas por maioria simples.

§ 2º - É facultado ao Diretor Presidente convocar técnicos da RJ-
PREV, para participar das reuniões, a título de assessoramento.

§ 3º - O Diretor-Presidente terá, além do voto ordinário, o de qua-
lidade.

Art. 44 - As reuniões da Diretoria Executiva serão instaladas, em pri-
meira convocação, com a presença da maioria absoluta de seus
membros e, em segunda convocação, com a presença de qualquer
número de Diretores.

Art. 45 - Os diretores praticarão os atos necessários à gestão da RJ-
PREV, de forma individual ou coletiva, observando as atribuições de-
finidas neste Estatuto e no Regimento Interno, e as alçadas que ve-
nham a ser definidas.

SUBSEÇÃO VI
Da Quarentena

Art. 46 - Nos 12 (doze) meses seguintes ao término do exercício da
função, o ex-diretor estará impedido de prestar, direta ou indiretamen-
te, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer ti-
po de serviço às empresas do sistema financeiro que impliquem a uti-
lização das informações a que teve acesso em decorrência da função
exercida, sob pena de responsabilidade civil e penal.

§ 1º - Durante o impedimento, ao ex-diretor, que não tiver sido des-
tituído ou que pedir afastamento, será assegurada a possibilidade de
prestar serviços à entidade ou em qualquer órgão da administração
pública, desde que não tenha acesso a informações privilegiadas, ga-
rantindo-lhe remuneração equivalente à função de direção que exer-
ceu.

§ 2º - Entende-se por informação privilegiada aquela que, uma vez
utilizada, possa comprometer a segurança econômico-financeira, a
rentabilidade, a solvência ou a liquidez do Plano de Benefícios ad-
ministrado pela entidade.

§ 3º - Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às
penas da lei, o ex-diretor que violar o impedimento previsto neste ar-
tigo, exceto se retornar ao exercício de cargo ou emprego que ocu-
pava junto ao Patrocinador, anteriormente à indicação para a respec-
tiva diretoria executiva, ou se for nomeado para exercício em qualquer
órgão da Administração Pública.

SEÇÃO III
Do Comitê Gestor do Plano

Art. 47 - Cada Plano de Benefícios terá um Comitê Gestor, que será
responsável pela definição da estratégia das aplicações financeiras e
acompanhamento do respectivo Plano de Benefícios, observadas as
diretrizes fixadas pelo Conselho Deliberativo e pelo Comitê de Inves-
timentos.

Art. 48 - Caberá aos Patrocinadores indicar os membros para integrar
os Comitês dos Planos por eles eventualmente instituídos.

§ 1º - Havendo plano que abranja mais de um Poder, órgão ou en-
tidade, o Comitê Gestor será composto por representantes indicados
por cada um deles, podendo ultrapassar o número previsto no artigo
49 deste Estatuto, desde que autorizado pela maioria simples do Con-
selho Deliberativo, podendo nesse caso o Conselho Deliberativo ado-
tar remuneração diferente da constante no art. 52 desse Estatuto So-
cial.

§ 2º - Cabe ao respectivo Patrocinador, ou ao Poder ou órgão no ca-
so do parágrafo anterior, determinar a exoneração do membro do Co-
mitê Gestor.

Art. 49 - O Comitê Gestor será composto por 3 (três) membros, um
dos quais necessariamente Participante ou Assistido do respectivo
plano de benefícios, nomeados pelo Conselho Deliberativo.

Parágrafo Único - Aos membros do Conselho Deliberativo e do Con-
selho Fiscal e da Diretoria Executiva é vedado integrar Comitê Gestor
de Plano.

Art. 50 - As atribuições do Comitê Gestor de Plano serão estabele-
cidas no Regulamento do Plano, cabendo-lhe, entre outros assuntos,
manifestar-se sobre:

I - solicitar a contratação de atuário e de auditores independentes pa-
ra assessoramento;

II - elaborar a Política de Investimentos que se revele mais adequada
ao perfil da sua massa de Participantes, obedecendo às diretrizes fi-
xadas pelo Conselho Deliberativo e pelo Comitê de Investimentos;

III - propor ao Conselho Deliberativo alterações no Regulamento dos
Planos de Benefícios.

Parágrafo Único - As decisões do Comitê Gestor deverão ser sub-
metidas ao Conselho Deliberativo ou a Diretoria Executiva, quando
vinculadas às competências desses órgãos.

Art. 51 - O Comitê Gestor reunir-se-á ordinariamente ao menos uma
vez por mês, conforme definido em Regimento Interno.

Art. 52 - A remuneração mensal dos membros do Comitê Gestor cor-
responderá a 10% (dez por cento) do valor da remuneração mensal
do Diretor Presidente da Fundação de Previdência Complementar do
Estado do Rio de Janeiro - RJPREV, condicionada à participação em,
no mínimo, 1 (uma) reunião mensal.

SEÇÃO IV

Do Comitê de Investimentos

Art. 53 - O Comitê de Investimentos será composto por 5 (cinco)
membros, indicados pela Diretoria Executiva, tendo como atribuições:

I - assessorar a Diretoria Executiva na gestão econômico-financeira
dos recursos administrados pela RJPREV;

II - elaborar previsões de cenários macroeconômicos, bem como di-
retrizes de investimento para o Comitê Gestor;

III - aplicar as políticas de investimentos da entidade, observada a le-
gislação pertinente, assim como este Estatuto.

Parágrafo Único - Os membros do Comitê de Investimentos deverão
ser empregados ou participantes da RJPREV.

Art. 54 - O Comitê de Investimento reunir-se-á ordinariamente ao me-
nos uma vez por semana.

Parágrafo Único - A atuação no Comitê de Investimentos não será
remunerada.

SEÇÃO V

Do Conselho Fiscal

SUBSEÇÃO I
Da Definição

Art. 55 - O Conselho Fiscal é o órgão de controle interno da RJPREV
responsável pela fiscalização da gestão administrativa e econômico-
financeira, e exercerá suas funções nos termos deste Estatuto e do
Regimento Interno do Conselho Fiscal.

SUBSEÇÃO II

Da Composição

Art. 56 - O Conselho Fiscal é composto de 4 (quatro) membros ti-
tulares e 4 (quatro) suplentes, sendo 2 (dois) membros e respectivos
suplentes eleitos pelos participantes e assistidos, 2 (dois) membros ti-
tulares e respectivos suplentes indicados pelo Governador do Estado.

Parágrafo Único - Os membros titulares e suplentes do Conselho
Fiscal deverão atender, além das disposições legais, os requisitos pre-
vistos no artigo 69 deste Estatuto.

SUBSEÇÃO III

Dos Mandatos

Art. 57 - Os mandatos dos Conselheiros Fiscais terão a duração de 4
(quatro) anos, encerrando-se em dezesseis de abril do último ano do
mandato, vedada a recondução.

§ 1º - O membro do Conselho Fiscal somente perderá o seu mandato
em virtude de:

I - renúncia;

II - condenação criminal transitada em julgado;

III - decisão proferida em processo administrativo disciplinar.

§ 2º - O cancelamento da inscrição no Plano de Benefícios pelo Con-
selheiro Fiscal eleito implica renúncia do cargo.

Art. 58 - A cada 2 (dois) anos deverá ocorrer a renovação do man-
dato de 2 (dois) dos membros do Conselho Fiscal, da seguinte for-
ma:

I - os participantes e assistidos com direito a voto, mediante eleição
direta e secreta, elegerão 1 (um) membro titular e respectivo suplente;
e

II - 1 (um) membro titular e respectivo suplente serão indicados nos
termos da legislação vigente e do regimento interno.

Parágrafo Único - A metodologia de escolha dos representantes dos
patrocinadores no Conselho Fiscal deverá considerar aqueles que
contarem com maior número de participantes e aqueles que tiverem
os maiores recursos garantidores em planos de benefícios previden-
ciários, na forma prevista em regimento interno.

Art. 59 - Nas ausências ou impedimentos temporários do Conselheiro
Fiscal titular, este será substituído pelo seu respectivo suplente, con-
forme definição no momento da indicação ou eleição.

§ 1º -  Estando impedido ou impossibilitado de comparecer o respec-
tivo suplente, ou no caso de sua inexistência, a substituição será feita
por um dos suplentes de outro titular, respeitando o princípio paritário
do artigo 56 deste Estatuto;

§ 2º -  A forma de escolha entre os suplentes mencionados no pa-
rágrafo anterior será definida no Regimento Interno do Colegiado;

§ 3º - A convocação do suplente poderá ser feita com antecedência
pelo Presidente do Conselho Fiscal ou poderá ocorrer no início da
reunião em que for verificada a ausência do titular.

§ 4º - É facultada a participação dos suplentes nas reuniões, com di-
reito a voz e sem direito a voto, exceto, neste último caso, quando
estiverem substituindo o titular, com os devidos registros de presen-
ça.

Art. 60 - Ocorrendo vacância de membro titular no Conselho Fiscal, o
mesmo será substituído na forma do artigo anterior, respeitada a ori-
gem de representação.

§ 1º - Não existindo suplentes em condições de suprir vaga de mem-
bro titular, proceder-se-á da seguinte forma:

I - se a vaga for da representação do patrocinador, o Presidente do
Conselho Fiscal comunicará o fato ao Presidente do Conselho Deli-
berativo que informará ao Governador do Estado a vacância, o qual
deverá indicar um novo representante, nos termos do parágrafo único
do artigo 58 deste Estatuto;

II - se a vaga for da representação dos participantes e assistidos, ob-
servar- se-ão as seguintes disposições:

a) caso a vacância ocorra até 12 (doze) meses antes do término do
mandato, o Presidente do Conselho Fiscal comunicará o fato ao Pre-
sidente do Conselho Deliberativo que promoverá eleição para suprir a
vaga de titular e todas as suplências, entre 45 (quarenta e cinco) e
60 (sessenta) dias;

b) caso a vacância ocorra nos últimos 12 meses do mandato, a subs-
tituição será feita pelo outro suplente de mandato não coincidente.

§ 2º - Em qualquer das situações previstas neste artigo, o novo con-
selheiro titular completará o mandato do seu antecessor, retornando à
sua condição de suplente, se for o caso, e respeitada a data de tér-
mino do seu mandato original.

SUBSEÇÃO IV
Das Competências

Art. 61 - Compete ao Conselho Fiscal, além de outras atribuições que
lhe sejam conferidas pela Lei ou normas em vigor:

I - examinar os balancetes mensais;

II - emitir parecer sobre as Demonstrações Contábeis e de Resultado
de cada exercício;

III - examinar os livros e documentos da RJPREV;

IV - fiscalizar quaisquer operações, atos e resoluções praticados pelos
órgãos administrativos ou colegiados da RJPREV, verificando o cum-
primento de seus deveres legais e regulamentares;

V - apontar eventuais irregularidades, sugerindo medidas saneadoras;

VI - fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor;

VII - acompanhar, periodicamente, o Programa de Investimentos da
RJPREV, observando sua aderência à Política de Investimentos e a
outros parâmetros legais ou normativos existentes;

VIII - emitir, periodicamente, relatórios sobre controles internos.

§ 1º - Os membros do Conselho Fiscal poderão requisitar a apresen-
tação dos livros e de todo e qualquer documento da RJPREV, bem
como informações aos membros do Conselho Deliberativo e da Dire-
toria Executiva, não dependendo tais requisições de deliberação ou
aprovação dos demais membros.

§ 2º - As requisições de que trata o parágrafo anterior serão enca-
minhadas pelo Presidente do Conselho Fiscal, que delas dará ciência
aos demais membros e, salvo deliberação em contrário do referido
Conselho, fixará prazo para seu atendimento, nunca inferior a 10
(dez) dias.

Art. 62 - O Conselho Fiscal poderá exigir a contratação de empresa
de auditoria contábil, atuarial ou financeira para realização de traba-
lhos específicos.

SUBSEÇÃO V
Do Funcionamento

Art. 63 - O Conselho Fiscal realizará reuniões ordinárias mensalmente
e extraordinárias sempre que convocadas pelo seu Presidente ou pela
maioria de seus membros.

Parágrafo Único - A ausência sem justificativa a 3 (três) reuniões
consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas no período de 1 (um) ano
acarretará a instauração de processo administrativo em decorrência
do qual poderá ocorrer a perda do mandato de Conselheiro.

Art. 64 - O Conselho Fiscal terá 1 (um) Presidente, designado pelos
membros eleitos pelos participantes e assistidos.

§ 1º - Em caso de empate indicativo, prevalecerá o voto do conse-
lheiro eleito com mandato atual mais antigo.

§ 2º- Terminado o prazo do mandato do Presidente do Conselho Fis-
cal, de que trata o caput do artigo, o novo Presidente será o outro
representante titular dos participantes e assistidos que já estiver no
exercício do mandato de Conselheiro, independentemente de designa-
ção formal, e assim sucessivamente.

Art. 65 - O quórum para as reuniões do Conselho Fiscal será de 3
(três) membros, titulares ou suplentes em exercício de titularidade.

Parágrafo Único - As decisões do Conselho Fiscal exigem maioria
simples de votos, cabendo ao Presidente do Conselho, além do seu,
o voto de qualidade em caso de empate.


		2021-09-01T00:53:23-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




